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INDICAÇÃO
 

INDICO,  nos  termos  do  artigo  159  do  Regimento  Interno,  ao  Senhor  Governador  do  Estado,
Excelentíssimo Senhor  Tarcísio  de Freitas,  que determine aos órgãos competentes  a  adoção das
providências necessárias à aquisição de veículo destinado ao transporte de merenda escolar para o
município de Paraíso, a fim de atender às necessidades da rede pública de ensino municipal.
 

JUSTIFICATIVA
 

      
     A necessidade de aquisição de veículo destinado ao transporte de merenda escolar no Município de
Paraíso constitui demanda relevante, tendo em vista a importância de assegurar a adequada distribuição
dos alimentos às unidades escolares da rede pública.
 
     Atualmente, o município enfrenta dificuldades logísticas no transporte da merenda escolar, o que pode
comprometer a regularidade e a qualidade na entrega dos alimentos às escolas, especialmente nas áreas
mais afastadas. Tal situação impacta diretamente o fornecimento da alimentação escolar, essencial para
o desenvolvimento e o bem-estar dos alunos.
 
     Dessa forma, a disponibilização de um veículo apropriado e em condições adequadas de uso mostra-
se medida indispensável para garantir eficiência, segurança e regularidade no transporte da merenda
escolar.
 
 

 
Dirceu Dalben
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